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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MUNICÍPIO DE GUAÍBA. LEI DE CRIAÇÃO DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL – GGI-M. PREVISÃO DE ATRIBUIÇÃO A MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. OFENSA à AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70028064350


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS,

	PROPONENTE;

	MUNICíPIO DE GUAíBA e CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAíBA,

	REQUERIDOs;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Roque Miguel Fank (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Genaro José Baroni Borges, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 08 de junho de 2009.

DES.ª ANA MARIA NEDEL SCALZILLI,
Relatora.

RELATÓRIO

Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli (RELATORA)

Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da expressão “Ministério Público” constante no inciso IX do artigo 4º da Lei nº 2.342/2008, do Município de Guaíba, que ‘Constitui o Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGI-M e dá outras providências’, por ofensa aos artigos 5º, 109 e 110, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, e ao artigo 127, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal.

Alega que o artigo apontado como inconstitucional padece de vício de natureza material, pois violou a autonomia do Ministério Público.

Requer a procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

A liminar foi deferida às fls. 16 e verso.

O Prefeito Municipal de Guaíba prestou informações. Diz que está tomando providências no sentido de alterar o inciso IX do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.342/2008, através de Projeto de Lei. Aduz, entretanto, que a Câmara Municipal encontra-se em recesso até o dia 01/03/2009.

A Câmara de Vereadores do Município de Guaíba não se manifestou.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado se manifestou pela manutenção da lei municipal questionada, com fundamento no princípio da presunção de constitucionalidade derivada da independência e harmonia entre os poderes estatais.

O E. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, emitiu parecer pela procedência da ação.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli (RELATORA)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas: Como se extrai do relatório, cuida-se de apreciar ação direta de inconstitucionalidade visando à retirada do ordenamento jurídico, da expressão “Ministério Público Estadual”, inserida no inciso IX do artigo 4º da Lei nº 2.342/2008, do Município de Guaíba, que “Constitui o Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGI-M e dá outras Providências.”
Sustenta o Doutor Procurador-Geral de Justiça que referida legislação afronta ao disposto nos artigos 109 e 110, da Constituição Estadual, pois que viola a autonomia do Ministério Público.

Dispõem os artigos 109, 110 e 111, da Carta Política Estadual:
“Art. 109 - Ao Ministério Público é assegurada autonomia administrativa e funcional, cabendo-lhe, na forma de sua lei complementar:

I - praticar atos próprios de gestão;

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;

III - propor à Assembléia Legislativa a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos vencimentos de seus membros e servidores;

IV - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos casos de promoção, remoção e demais formas de provimento derivado;

V - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Promotorias de Justiça.

Parágrafo único - O provimento, a aposentadoria e a concessão das vantagens inerentes aos cargos da carreira e dos serviços auxiliares, previstos em lei, dar-se-ão por ato do Procurador-Geral.

Art. 110 - O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 111 - Além das funções previstas na Constituição Federal e nas leis, incumbe ainda ao Ministério Público, nos termos de sua lei complementar:

I - exercer a fiscalização dos estabelecimentos que abrigam idosos, inválidos, menores, incapazes e pessoas portadoras de deficiências, supervisionando-lhes a assistência;

II - exercer o controle externo das atividades desenvolvidas nos estabelecimentos prisionais;

III - assistir as famílias atingidas pelo crime e defender-lhes os interesses;

IV - exercer o controle externo da atividade policial;

V - receber petições, reclamações e representações de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados na Constituição Federal, nesta Constituição e nas leis.

Parágrafo único - No exercício de suas funções, o órgão do Ministério Público poderá:

a) instaurar procedimentos administrativos e, a fim de instruí-los, expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos, requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias;

b) requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância, acompanhar esta e produzir provas;

c) requisitar informações e documentos de entidades privadas para instruir procedimento e processo em que oficie.

Com efeito, evidente a inconstitucionalidade de natureza formal e material de parte da Lei nº 2.342/2008 do Município de Guaíba, ao criar, em seu artigo 4º, IX, atribuição a membro do Ministério Público não prevista na Carta Política Estadual e em lei complementar.

No caso, o Município de Guaíba, ao legislar sobre matéria estranha à sua competência, dispondo sobre a participação do Ministério Público em Gabinete de Gestão Integrada Municipal daquela comunidade, adentrou em seara reservada à normatização estadual, conforme dispõe a Constituição do Estado.

Neste sentido, já se manifestou este Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 8°, INCISO I, ALÍNEAS " E " E " F" , DA LEI N° 4.059/2007, DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE, QUE INCLUI NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DE ALTAS HABILIDADES, MEMBRO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO. MATÉRIA QUE REFOGE À COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO. OFENSA A AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PUBLICO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL VERIFICADAS. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 93, II, 95, V, 108 § 4º, 109 E 110, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E ARTIGOS 99, § 1º, 127, §§ 1º, 2º E 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES DESTA CORTE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022768436, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 12/05/2008)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ITAQUI. LEI MUNICIPAL QUE DETERMINA ATRIBUIÇÕES A MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA À AUTONOMIA DO ÓRGÃO MINISTERIAL. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70021629175, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 17/03/2008) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEIS DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU, QUE INCLUEM MEMBRO DO MINISTÉRIO PUBLICO E DO PODER JUDICIÁRIO NO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E NO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA - OFENSA A AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DO MINISTÉRIO PUBLICO E DO PODER JUDICIÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL QUE SE OSTENTA - PRECEDENTES SOBRE O TEMA - OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 93, II, 95, V, 108 § 4º, 109 E 110 TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COMBINADOS COM OS ARTIGOS 30, I E II E 99 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ação julgada procedente. Unânime.

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019967470, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 24/09/2007) 

No mais, reporto-me aos judiciosos fundamentos lançados no parecer do E. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, acrescendo-os às minhas razões de decidir.
Feitas essas considerações, julgo procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do inciso IX do artigo 4º da Lei Municipal n. 2.342/2008, do Município de Guaíba.
É o voto.

Des. Francisco José Moesch – Eminentes colegas, acompanho a nobre Relatora.
Efetivamente, não é da competência do Município dispor sobre a participação do Ministério Público em Gabinete de Gestão Integrada Municipal. 

A Constituição Federal, em seu art. 30, inciso I, dispõe que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, como por exemplo, a criação do referido Gabinete. Entretanto, o Município de Guaíba extrapolou os limites de sua competência ao incluir, como um dos componentes, o Ministério Público Estadual (art. 4º, IX, da Lei Municipal nº 2.342/2008), uma vez que é da competência do Estado, com observância à Carta Magna, estabelecer as normas relativas à organização e às atribuições do Ministério Público.

Assim, julgo procedente a presente ação.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM a RELATORa.

SR. PRESIDENTE (DES. ROQUE MIGUEL FANK) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028064350, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.” Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Jorge Luís Dall'Agnol e Luiz Felipe Brasil Santos.
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